
10/09/2020

Número: 0800088-75.2018.8.15.0391 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Teixeira 

 Última distribuição : 07/02/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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JOSE LUIZ MACARIO DA SILVA (AUTOR) JOSE RENAN MARQUES DE AMORIM (ADVOGADO)
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA

 

 

ATOS ORDINATÓRIOS E DE MERO EXPEDIENTE - Código de Normas Judiciais, art. .

(Portaria nº 01/2013 - Juízo da Comarca de Teixeira-PB)

 

C E R T I D Ã O:

 

CERTIFICO, para os devidos fins, com fulcro no Provimento n° 04/2014, da d. Corregedoria-Geral de Justiça do Estado da Paraíba e legislação correlata, que, nesta data,

por tratar-se de ato meramente ordinatório e de mero expediente, sem carga decisória, por delegação do Juízo da Comarca de Teixeira-PB, através da Portaria nº 01/2013,

que em 25/05/2020 a sentença retro transitou em julgado sem haver recurso pelas partes, pelo que arquivei os presentes autos

O referido é verdade e dou fé

Teixeira-PB, 4 de junho de 2020

 

JOSE ROMUALDO CANDIDO PEREIRA

T. Judiciário
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